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REQUERIMENTO N.º  0232/2011 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO À SENHORA GENI PRANDINI, PELA SUA 
IMENSA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
NOSSA CIDADE, PRINCIPALMENTE NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E PELA PASSAGEM DE SEU DIA COMEMORATIVO, DIA 
DOS PROFESSORES, QUE SE DEU NO DIA 15 DE OUTUBRO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em 

ata, Voto de Congratulação a Senhora Geni Prandini, pela sua imensa contribuição para o 
desenvolvimento de nossa cidade, principalmente na área da assistência social. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de outubro de 2011. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que nossa cidade possui diversos munícipes que se destacam 

pela intensa participação que possuem em seus respectivos empreendimentos, contribuindo 
sobremaneira para o título de líder regional em diversos segmentos. 

Considerando que a Senhora Geni Prandini é uma dessas pessoas que não 
mede esforços para ver nossa cidade crescer a cada dia. 

Considerando que referida Senhora, é professora da rede estadual, e vem 
prestando há vários anos em nossa cidade um belo projeto na área da assistência social, a qual 
através da Comunidade São Francisco de Assis ajuda diversos portadores de HIV, bem como presta 
ajuda junto a pessoas faveladas, principalmente as que possuem câncer. 

Considerando que a Senhora Geni, sempre procurou lecionar em escolas da 
periferia, onde de sobremaneira, poderia ajudar os mais necessitados. 

Considerando que atualmente trabalha junto a direção da Escola Estadual 
Sarah Arnold Barbosa, mais conhecido como SAB e que de certa maneira, nunca deixou de 
contribuir de forma significativa e eficiente para a inclusão social de famílias carentes. 

Nesse sentido, esta Casa de Leis, constituída por legítimos representantes do 
povo votuporanguense, deve externar congratulações a essa munícipe que certamente é digna da 
presente homenagem. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 
consignado em ata, Voto de Congratulação a Senhora Geni Prandini, pela sua imensa contribuição 
para o desenvolvimento de nossa cidade. D
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